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 A Primeira República Polonesa foi um dos mais relevantes Estados europeus entre os 

séculos XVI e XVIII. Formada através da União de Lublin em 1569, que substituiu o sistema 

de uniões pessoais iniciados em 1386 com a escolha do Grão-Duque Lituano Jogalia 

(posteriormente Wladyslaw Jagiello) para assumir o trono polonês, esta república gera 

estranheza aos primeiros olhares não apenas pela sua estrutura bipartida de Estado – de um 

lado o Reino da Polônia, de outro o Grão-Ducado da Lituânia, que mesmo após a união 

mantinham separações internas consideráveis – mas também pela existência de um Rei e 

Grão-Duque como seu monarca. Assim, faz-se necessário uma imersão na relação interna de 

poderes entre o monarca e os diferentes grupos de nobres – como os szlachtas poloneses, os 

nobres lituanos ligados à corte em Vilnius e os nobres ortodoxos da Rutênia – para se 

compreender o que fazia deste Estado uma república no olhar de seus contemporâneos. 

Frente a intriga que o debruçar-se leviano sobre o tema gera, o presente projeto de 

iniciação científica procura compreender o que tornava o Estado Polaco-Lituano uma 

república. Delimita-se o tema da pesquisa em compreender quais eram os conceitos de 

república existentes à época e como a República das Duas Nações se enquadrava neles. Para 

chegar a este fim, necessário tanto um estudo dos períodos antecedentes e posteriores a 1569 

(iniciando-se com o final da dinastia de Piast e concluindo com a promulgação da 

Constituição de 1791), quanto das visões de república emanadas por diferentes pensadores 

relevantes ao período anterior e posterior a 1569. A isto se soma a análise das relações de 

poder travadas entre o monarca e a nobreza, tanto do Reino da Polônia quanto do Grão-

Ducado da Lituânia, como também entre estes dois principais grupos de nobres. A hipótese 

levantada neste trabalho é de que a Polônia-Lituânia tinha uma forma de governo misto em 

que o conceito fundamental de república para a época, a liberdade política, era exercida pela 

nobreza (aqui referindo-se da forma mais abrangente aos diferentes grupos que a 

compunham), sendo este o elemento popular no governo em oposição ao rei. Assim, em um 

primeiro momento a pesquisa procura entender a dinâmica das relações de poder entre a 

nobreza e o soberano na formação e estabelecimento da Primeira República. Em um segundo 

momento, busca conceituar este Estado de acordo com o pensamento republicano, 

especialmente o do Governo Misto. Destaca-se, por fim, que o presente estudo não tem como 

objetivo encontrar as causas para a decadência do Estado Polaco-Lituano no século XVIII, 

embora comentários sobre isto serão feitos, nem por realizar um estudo das causas e das 

influências por detrás da Constituição de 1791.  

Sendo a finalidade do estudo encontrar os possíveis entendimentos do conceito 

república aplicáveis à República Polaco-Lituana, usar-se-á o método historiográfico. Adota-se 

como pressuposto o entendimento de que não é possível compreender uma ideia sem 

conhecer o contexto em que ela se insere, por isto quanto ao conceito de república busca-se 

apoio em autores contemporâneos ao período estudado, ou anteriores, mas que possam ter 

influenciado o pensamento dos dirigentes desse Estado. Para que isto seja possível, busca-se 

amparo no estudo da história do período com base em autores modernos, pois não apenas 

podem se valer dos estudos dos que os antecederam, como têm acesso a quantidade mais rica 

de documentos que passarem a ser disponibilizados após 1989. Assim, pretende-se utilizar 

tais estudos sobre a história como base para poder realizar a conceituação do modelo de 

república adotado. 


